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Dê-se ao parágrafo 1º do artigo 28 a seguinte redação:

“Art. 28. (...)

.................

§ 1º. Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere o caput deste artigo, a concessionária

poderá contratar terceiros para o desenvolvimento de atividades subsidiárias ao manejo florestal

sustentável aos produtos e à exploração dos serviços florestais concedidos.

 

JUSTIFICAÇÃO

A expressão inerente é vaga, sendo necessária sua substituição pelo termo técnico correto, isto

é, subsidiária.
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